
PROJETO  DE LI NÇ 87/89 

CUIDA DA R UIJAIIZAOJO DE TERRENOS DO flUNICPIO EDIFICADOS 

E DÁ OUTRAS PROl JdWIA. 

A Criara Punicipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

ARP. 12 - Pica o Poder Exectivo autorizado 9. outorgar o titulo de 

domCnio a quem, que, no sendo proprietrio de outro imo 

vel urbáno ou rural, possuir como sua, are-a de proprio da 

de di município de até duzentos e cinquenta metros qua - 

drados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, 

utilizando-a para sua moradia ou de sua fnília, 

- O titulo de domínio será conferido ao hornen ou a mulher, 

ou a amboa., independeutemente do estado civil. 

§ 22 - A prova de ocupação para efeito do "caput" deste artigo' 

se fará por quaisquer meios admitidos em Direito. 

32 - O interessado na aquiuiço do im6ve1 ocupado deverá apr 

sentar certido negativa de ropriedude de outro im6vel. 

42 - O domínio do 1in6ve1 será inegociv01 pelo prazo de dez ' 

anos a partir da data da concessao. 

As habitaes que este jm ocupando ruas, vias de acesso' 

ou praças serto permutadas pelo município., a fim de no' 

prejudicar o sistema urbanístico. 

6 - Esse direito no sera raconecido ao n~o possuidor mais 

de urna vez. 

79 - Correrão por conta do outorgado as despesas relativas & 

regularização do imóvel, dispensado o pagamento do ITBI. 
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A1. 2 - O Executívo,  Municipal comunicara aos possuidores com direi 

to ao uso da Lei, copias para. seuconhecimento. 

PAR.LGRAPO TCO - O prazo para regularização ficare a critério do 

Executivo, no excedendo o prazo de 03 (três) anos a con - 

tar da data da prom.agaço desta Lei. 

A. 3Q - Revogam-se as dis.osiEes em contrario,, entrando esta Lei' 

eLí vigor na data de sua pub1icaçt0. 

PALJ:cIO DO I3TIVO MUNICIPAL, 24 D N0VM3R0 DE 199. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NO 87/89 

CUIDA DA REGJLARIZAÇO DE TERRENOS DO MUNICÍPIO ' 

EDIFICADOS E HABITADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDNCIÃS. 

A Cara Municinal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

4)1\ 

ART. 19 - Fica o Poder Exedutivo autorizado a regularizar a posse de 

..,P( terrenos de propriedade do município, habitado por tercei- 

ros, cuja açupaço se comprovar ha mais de 01 (hum) ano. 

A regularização se dará atrave's do pagamento simbólico por 

metro quadrado. 

O preço do metro quadrado fic.ará a crite'rio de uma Comissão 

composta de 02 (dois) membros indicados pelo Executivo e ' 

um indicado pela Cariara Municipal. 

3 - O interessado na aquisi-o do imóvel ocupado deverá apre - 

sentar certido negativa de propried:.de de outro imóvel no 

mnicip1o. 

Os casos omissos para a referida aquisiç.o serão dirimidos 

pela comisso instituida no 1 29, Art. 12 desta Lei. 

A identidade do ocupante será reconhecida pela Chefia do 

Patrimônio Municipal, atrave's de contas nominais de 

trais Energe'ticas de Minas Gerais - CEI'IIG, Companhia de Sa 

neamento de Minas Gerais - COPASA. 

Às habitaçes que estejri  ocupando ruas, vias de acesso ou 

praças sero permutadas pelo município, a fim de no preju 

dicar o sistema urbanístico. 

Correrão por conta do adquirente as despesas relativas .. 

regularização do imóvel. 

ART. 2 - O Executivo comunicará os habitantes remetendo-lhes cópia 

des Lei para conhecimento. 

. . */ 



PROJETO DE LEI N 87/89 

CUIDA DA REGULARIZAÇÃO DE TERRENOS DO MIJNICPIO ' 

EDIFICADOS E HABITADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12  - Pica-o Poder Exedutivo autorizado a regularizar a posse de 

terrenos de propriedade do munic(pio, habitado por tercei-

ros, cuja açupaço mcomprovar ba mais de 01 (hum) ano. 

§ 1 - A regularização se dará atrave's do pagamento simbólico por 

metro quadrado. 

§ 2 - O preço do metro quadrado ficará a criterio de unia Comissão 

composta de 02 (dois) membros indicados pelo Executivo e ' 

um indicado pela Cmara Municipal. 

§ 3 - O interessado na aquisiço do 1m6ve1 ocupado deverá apre - 

sentar certido negativa de propriedade de outro imóvel no 

municCpio. 

Os casos omissos para a referida aquisição sero dirimidos 

pela comisso Instituida no § 291  Art. 12 desta Lei. 

§ 59 - A identidade do ocupante será reconhecida pela Ohefia do ' 

Patrixn6nio Municipal, atravs de contas nominais de 

traia Energéticas de Minas Gerais - CEMIG, Companhia de Sa 

neaznento de Minas Gerais - COPASA. 

§ 69 - As habitações que estejam ocupando ruas, vias de acesso ou 

praças serao permutadas pelo municIpio, a fim de no pre j 

dicar o sistema urban{stico, 

§ 79 - Correrão por conta do adquirente as despesas relativas 

regularização do imóvel. 

ART. 2 - O Executivo comunicará os habitantes remetendo-lhes cópia 
desta Lei para conhecimento. 

.. .1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

%razo para regularização ficara a critJrio do Executivo, 

o excedendo o prazo de 03 ( tres ) anos a contar da da-

da promulgação dessa Lei. 

resultado da soma arrecada com a regularização dos ter- 

renos, será obrigatoriamente aplicada em beneficio urba - 

nstioo daquele bairro. 

ARP: 3— Revogam-se as disposições em contrrio, entrando esta 

'
Lei em vigor na data de sua publicaao. 

' 

SALA DAS SESSES, 14 DE 4GOS) D 1989. 

IXiTDO DE P. PEDRO 

/ / VEREÃD RONALDO RESENDE SI 

1~ ~11 

o 
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12 - O prazo para regularização ficará a critério do Executiro, 

no excedendo o prazo de 03 ( tres ) anos a contar da da-

ta da promulgação dessa Lei. 

2 9  - O resultado da soma arrecada com a regularização dos ter- 

renos, seri obrigatoriamente aplicada em benefCcio urba - 

nCsttco daquele bairro. 

A; 32 - Revogam-se as disposições em contrrio, entrando esta' 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSES, 14 DE AGOSTO DE 1989. 

1 
VEREADOR RONALDO LUIZ ALVES RUBATINO1-VEREADOR EDMUNDO DE P. PEDRO 

VEREADOR RONALDO 13SENDE SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA  .iiJYmT'tT c. 

O presente Projeto- busca eliminar vícios e defei-

tos no sistema urbanístico, aitidos por Prefeitos do passado. 

A medida vem tranquilizar aqueles que irregularmen 

te apossaram de terrenos municipais, que se no constituem o di — 

reito de usucapião, que lhes oferecia a oportunidade de regulari-

zar a posse, por outro lado tem aqueles que apossaram indevid.men 

te de terrenos municipais o direito de uso, já reconhecidamente 

nos Tribunais constituindo jurisprudência. 

Assim sendo, a a ninistrao municipal, terá com 

esta Lei, a oportunidade e o marco indissolúvel de urna arninistra 

ço moderna. 

A medida no será pioneira, pois, recentemente Ser 

gio Ferrara, investido no cargo de Prefeito em Belo Horizonte, 

proceder?. regularizao de milhares de famílias em situação irregu 

lar. 

SALA DAS SES3OS, 14 DE AGOSTO DE 1989. 



VEREADOR E PAULA PEDRO 

VEREADOR RON 1 RESENDB SILVA 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto busca eliminar vCcios e defei-

tos no sistema urbanCstico, admitidos por Prefeitos do passado. 

A medida vem tranquilizar aqueles que irregularmen.  

te apossaram de terrenos municipais, que se nio constituem o di - 

reito de usucapio, que lhes oferecia a oportunidade de regulari-

zar a posse, por outro lado tem aqueles que apossaram indevidarne 

te de terrenos municipais o direito de uso, já reconhecidamente ' 

nos Tribunais constituindo jurisprudência. 

Assim sendo, a administração municipal, terá com ' 

esta Lei, a oportunidade e o marco indissolúvel de inna administra 

çao moderna. 

A medida no será pioneira, ps, recentemente Ser  

gio Ferrara, investido no cargo de Prefeito em Belo Horizonte, ' 

procedera regularização de milhares de faxrflias em situação irregu.  

lar. 

SALA DAS SESSOS, 14 DE AGOSTO DE 1989. 

VEREADOR RONALDO LUIZ ALVES RUBATINO 
ç 



Sala das Comisses, 03 de setembro da 1.989. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

.SSO DE FIN?NÇAS 

A Comissão de Finanças é de parecer que o Projeto de Lei N2  87/89 deva 

ser discutido e votado pelo Piikio*  

o 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

AO PROJETO DE LEI N9  87/89. 

- Coisso iS de parecer que o referido Projeto deva ser 
discutido e votado e, comenta: 

O parágrafo 22  do artigo 12 está assim redigido:" O PR 
ÇO DO METRO UADRADO FICARA A CRITÉRIO DE UMA COMISSÃO COMPOSTA DE 
02 ( DOIS ) MEMBROS INDICADOS PELO EXECUTIVO E 01 (UM) INDICADO PE- 
Uk

PE- 
i cÂMw MUNICIPAL". 

O parágrafo 22 do artigo 12  já rigljlaKlc em Lei que 
10 obriga a participação da Catara com o número de 03 (trs) Vereado - 

res com assento na Casa, razão pela qual, entendemos que deva pera 
necer a número em obedincia a Lei n2  01/87, seno vejamos-. O ato 
que homologa a concorrência pública, traz na sua decisão o reconhe-
cimento do direito do ganhador, mais 1gice que quando o Município' 
faz cessão do que lhe pertence rio há por que diminuir o número 
de Vereadores participantes. A concorrência culmina cem a concessão 
pelo reconhecimento e a venda s1mb61ica em fab.r  de ocupante, final 
mente culmina pelo reconhecimento do direito. 

O parágrafo 42  do artigo 19  está assim redigido:" OS CA 
SOS OMISSOS PARA A REFERIDA AQUISIÇÃO SERÃO DIRIMIDOS PELA COMISSÃO 
INSPITTftDA NO § 22, ARTIGO 12 DESTA LEI". Dentre da nossa concep-
ção, ** há razo de figurar na Lei, vez que a Lei já se cerca no 
seu todo de exigências que o dispensa. 

O parágrafo 52  de mesmo artigo que está assim redigido 
" A IDENTIDADE DO OCUPANTE SER RECONHECIDA PELA CHEFIA DO PATRIMÕ 
NI O MUNICIPAL, ATRAVÉS DE CONTAS NOMINAIS DE CENTRAIS ENERGTICAS' 
DE MINAS GERAIS- CEMIO, COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS- CO 

PASA". Somos pois, pela supressão, no que tange a comprovação de 
usuário por contas nominais das Centrais Energéticas de Minas Ge-
rais- CEMIG e Companhia de Saneamento de Minas Gerais- COPASA, le-
vando-se em conta que uma grande maioria dos ocupantes de terrenos 
pertencentes ao Patrimônio Municipal, por força do reconhecido des 
quilibrio ec.nmico social, nio tem o privilégio dos beneficies da 
água e da luz elétrica, estariames pois assim descaracterizando e 

. . . / 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

IS 

social, no âmago de sua aplicação. 

Eis ai as razões de nosso comentrio e a selicitaçio da 
supressão.

SALA DAS COMISSOES, 11 DE SETEMBRO DE 1989. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COLSSD DE VIAÇD E 0AS PILICAS 

A Comissão é de pecer Qe o Projeto de Lei ri2 87/09 

deva ser discutido e votado pelo Plenário*  

SALA DAS COMISSES, li Da SETM3R0 DE 1999. 

SGBREST )\DO 

liv 
c_?  

ente  el 



SALA DAS cCMISSES, 16 DE OUTUBRO DE 1989. 

A 
ltedt1ç80 Para 

4I, 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LESLAÇO E CSTITUIÇO AO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 8789. 

Submeta—se o Substitutivo ao Projeto de Lei n2 87/59 

cnsidero da Câmara em Plenário. 

JISD/ 



49 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRCE1 DA COMISS.O DE RDAÇC AO ROJTO D 

LEI N2  87/89. 

.. C&n±so de ieãaçao e' de pscer ue o Projeto 

de Lei n 2 87/89, deva ser dicut±do e votado pelo P1enrio com 

sua redao original. 

Sala das Cor'.isses, 21 de novembro de 1989. 

SV 



§ 69 - Esse direito no ser reconhecido ao mesmo possuidor mais 

de uma vez. 
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ART. 
w 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

( 
Pica o Poder Executivo autorizado a outorgar o titulo de 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

domínio a quem, que, no sendo proprietário de outro imó-

vel urbano ou rural, possuir como sua,  área de pr oprie dad.e 

do município de ate' duzentos e cinquenta metros quadrados, 

por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizam 

do-o. para sua moradia ou de sua família. 

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1EMÏNDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N2 87/89. 

CUIDA DA REGLTLARIZAÇXO  DE TERRENOS DO MUNICÍPIO EDI-

FICADOS E D. OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

§ 1 - O título de domínio ser conferido ao homem ou , mulher, 

ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2 - A prova de ocupação para efeito do "caput" deste artigo se 

fará por quaisquer meios admitidos em Direito. 

§ 32
- O interessado na aquisição do imvel ocupado dever apre- 

sentar certido negativa de propriedade de outro imóvel. 

§ 42 - O domínio do imvel será inegociável pelo prazo de dez 

anos a partir da data da concesso. 

§ 52
- As habitaçes 'ue estejam ocupando ruas, vias de acesso ou 

praças serao permutadas pelo município, a fim de não pre-

judicar o sistema urbanstico. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

de 1989, Sala das Sesses, 13 de Outubro 

§ 72 - Correrão por conta do outorgado as despesas re'.ativas 

1arizaço do im6vel,dispensado o pagamento do MI. 

RT. 4-Octtivo Municipal comunicar aos possuidores com direi 

ao uso da Lei,c6pias para se conhecimento. 

§ NICO- O prazo para regul3.rizaçaO fie-ara a critJrio do Executi 

vo, no excedendo o prazo de 03(trs)  anos a contar da da-

ta da promulgação desta lei. 

J çP 
ART. evoga.ni-se 1.3 disposições em contrrio,entrindo esta Lei em 

vigor :ia d.ta de sua pblicaço. 

AL RU3TINO 

VEREADOR RO(LDO RESENDE SILVA 

EADOR RONALDO 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

IMP 2S1/a% 

COM DA narsaImã  IZ mios x imncfno iDIflcADO 
1! Dt SYRAS HtOfl1tNClÂS. 

A Cisara $Ir4  cipal de Cw.elh.iro Lsfflete decreta s es, 
Prflett. municipal, eseiouo * seguinte Leis 

AR?, li - Ficas Puder Fanutin avtorlsudo * atinar o titui. Os 
datais a qa, que, ais sendo proprinirto te outro Se 

vel arte., ou rural, peavir coao sua, ires Os proprisdse 

do do i 4c44o di ad Ssssntos e ainqant* nUca quMr 
dos par cinco =me inintsrruptaants 5 ais opoilçEo, t$j 

ltss.s pera — arudis ou do ue resina. 

O titule 4* delito ad coafsrMs a baus a 1 ~ro  ou 
a afie, indspefYdaateats do satada ateU. 

• a' eA prove de ocupsA para efeito do 'npet Onti artigo se 
tv4 por quata4usr aLas adaitides se Direito. 

• 3* e O latinisMo - 6~4194 Os iaivsi .Mo and spnn 

ter csrnd. asinin O. prsprisdsdõ Os atre iaMt. 

* 4* e Q deafnie do Sni ad iasgniMt pita pisa Os dos Sais 
e • jpsflsgs da 4~ da iànsãsk. 

* 5* e AØ kabttsç*ss qm *ata~ ossMo meal  'vias do sessas ou 
jflçfl sexto psrstudn pelo smiciple, * tia de ato pnju-
ditar o da~ n%satstios* 

e ss direit, ato ad n~ ao asuse possuidor sais ' 
de 

b 

§ 7' e Caindo par ste de atepdo as despisse relativas &.: 
• gutarisgio do uivei, disp.asado o psgusanto de itt. 

Àfl. 2' e o Essoutivo Kaicijsl .1z4 aos possuidores ai. direi. 
• te a ao da Lei, Sipisi para nu sonbscisento. 

PAdØRÂFO ãico e O vazo para nguiarinfle ficai e critkss do  
~99 ato ais suuedsado o prese Os 03 (triz) inca * contar de 
teta de pes.&Eo desta LaS. 

An. 5* e Msv.ss as dispaaiçka e ccvtrlrto, sstrnndo esta tal e 



áikxo ri.. artnu *fllCliAL ri 
w'fxE1r. A0C 06 1* 4 ARO 1909. 

140 

MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

d0r nu d-,ts da s pubttçi. 

RiMa, psrhato.  a Isdai as t*rtda4a $ USS• 
ce.idasato a .zasuçZ. dasta Lei psrt.ncans asa 
$ Ø,ras a a taças .sprir do tnt.Lx*smste 00S0 
nau as ost. 

ARNA rto 
Pr.Éotto 'stps 

11 


